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EMENDA Nº ____- CCJ 

(Emenda SUPRESSIVA à PEC nº 186, de 2019) 

 

Suprima-se o art. 168-A da Constituição Federal, incluído pelo art. 1º 

da Proposta de Emenda à Constituição nº 186, de 2019. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 168-A proposto pela Proposta de Emenda à Constituição 

nº 186, de 2019, trata os Poderes Legislativo e Judiciário, assim como o 

Ministério Público e a Defensoria Pública, de forma absolutamente injusta e 

desequilibrada, ao estabelecer que devem se submeter aos mesmos 

percentuais de contingenciamento estabelecidos pelo Poder Executivo. 

O tratamento desigual ocorre, em síntese, porque a maior parte 

das despesas discricionárias desses Poderes e órgãos se constituem, de fato, 

em despesas de funcionamento, sem as quais ficam ameaçados quanto ao 

exercício de suas funções constitucionais. Dessa maneira, a aplicação de um 

mesmo percentual de contingenciamento significa, na prática, uma 

penalização muito maior a esses Poderes e órgãos do que ao Poder 

Executivo, o qual, por sua própria natureza, possui montante muito mais 

amplo de despesas discricionárias. 

Ressalte-se, ainda, que essa matéria já é tratada com maior 

precisão na Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual, além de estabelecer 

parâmetros gerais para o contingenciamento, remete à lei de diretrizes 

orçamentárias a regulação detalhada dos critérios. Essa redação nos parece, 

sem dúvida, muito mais apropriada, ao permitir maior flexibilidade para os 
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entes definirem, anualmente, a forma mais adequada de se proceder ao 

contingenciamento. 

Assim, propomos a supressão desse dispositivo da PEC 

186/2019, por considerá-lo ofensivo à independência dos Poderes e 

prejudicial à gestão orçamentária e financeira. 

Sala da Comissão, 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
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